
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
ALESSANDRO SOUZA DA SILVA 
 
 
Ementa:
 
ENCAMINHA REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO DE Nº 50/2025, DE INICIATIVA DO
VEREADOR RAMON SILVEIRA.
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REQUERIMENTO DE INFORMACÃO DA
CÂMARA

51/2025

Principal/Acessório

Principal
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RAMON SILVEIRA
Vereador

Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro
Cachoeiro de Itapemirim/ES, CEP: 29300-170

Contato: +55 28 3526-5640
e-mail:   vereadoramonsilveira@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br  

Requerimento de Informação nº___/2025 

Ao Exmo. Senhor Rogério Ribeiro do Carmo 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 

Gerência de Bem Estar Animal 

O Vereador infra-assinado, do partido PSDB, com assento nesta Casa de Leis, no uso 

de suas atribuições regimentais, nos termos dos artigos 12, inciso XV, aliena “c”, 139 e 

153,  ambos  do  Regimento  Interno  da  Câmara  Municipal  de  Cachoeiro  de 

Itapemirim/ES,  comparece  respeitosamente  a  presença  de  Vossa  Senhoria  para 

REQUERER INFORMAÇÃO, no prazo regimental,  sendo informado a esta Casa de 

Leis os seguintes questionamentos: 

1-Qual o valor o Poder Executivo recebeu para aplicação do programa Pet Vida em 

Cachoeiro de Itapemirim/ES?

2-Qual  o  prazo  estimado  para  que  os  recursos  sejam aplicados  em Cachoeiro  de 

Itapemirim/ES?

3–O  Município  possui  algum  plano  de  comunicação  para  a  divulgação  desses 

serviços? Quais os critérios serão utilizados para a efetivação do serviço em nosso 

município? Quais os meios de comunicação de divulgação desse programa?

Sem mais para o momento, me coloco à disposição para qualquer esclarecimento que 

se  faça  necessário,  ao  tempo  que  renovo  os  votos  da  mais  elevada  estima  e 

consideração. 

Cachoeiro de Itapemirim – ES, 15 de julho de 2025.

RAMON SILVEIRA

Vereador PSDB

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br  

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
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Processo: 57384/2025 - RICMCI 51/2025 

Fase Atual: PROTOCOLAR PROCESSO - CÂMARA  
Ação Realizada: Seguir 

Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA - CGM
 

 
 
De: CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
 
Para: CGM - OUVIDORIA INDICACAO CAMARA
 
 
 
Processo protocolado. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 18 de julho de 2025.
 
 

Protocolo Automático 
 - Mat.  

 
 
 

 
 

Tramitado por, , Mat. 
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Processo: 57384/2025 - RICMCI 51/2025 

Fase Atual: DAR PROVIDENCIA - CGM 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA

 
 
 
De: CGM - OUVIDORIA INDICACAO CAMARA
 
Para: CGM - OUVIDORIA INDICACAO CAMARA
 
 
 
Em atenção  aos  autos,  foi  aberta  manifestação  no  Sistema  Integrado  de  Gestão  de
Ouvidoria, sob o Número de chamado: 2025.000.174, Senha: sigo297, encaminhado à
Gerência de transparência para resposta. 
Aguardando para devolutiva ao requerente. 
  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 18 de julho de 2025.
 
 

CRISTIANE FERREIRA MACHADO BARBIERI 
OUVIDORA GERAL  - Mat. 70241608 

 
 
 

 
 

Tramitado por, CRISTIANE FERREIRA MACHADO BARBIERI, Mat. 70241608
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Processo: 57384/2025 - RICMCI 51/2025 

Fase Atual: DAR PROVIDENCIA 

Ação Realizada: Dado Providência 
Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA

 
 
 
De: CGM - OUVIDORIA INDICACAO CAMARA
 
Para: CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
 
 
 
Prezado (a), 
  
Em atenção à solicitação de autoria do Sr. Vereador RAMON SILVEIRA, referente ao 
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO DA CÂMARA 50/2025, segue manifestação da 
CONTROLADORIA  GERAL  DO  MUNICÍPIO,  encaminhada  pela  GERÊNCIA  DE
TRANSPARÊNCIA, em anexo. 
  
Após ciência, seguir para arquivamento. 
  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 7 de agosto de 2025.
 
 

CRISTIANE FERREIRA MACHADO BARBIERI 
OUVIDORA GERAL  - Mat. 70241608 

 
 
 

 
 

Tramitado por, CRISTIANE FERREIRA MACHADO BARBIERI, Mat. 70241608
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Processo: 60532/2025 - INFORM 3378/2025 

Fase Atual: DAR PROVIDENCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA

 
 
 
De: SEMMA - COORDENADORIA EXECUTIVA DE PROTECAO E BEM ESTAR ANIMAL
 
Para: SEMMA - GERÊNCIA DE GESTÃO E CONTROLE DOS CONSELHOS E FUNDOS
 
 
 
Prezada, segue as informações solicitadas: 
1-Qual o valor o Poder Executivo recebeu para aplicação do programa Pet Vida
em Cachoeiro de Itapemirim/ES? 
O valor exato depositado na conta da prefeitura foi de R$ 319.835,54 (trezentos e dezenove
mil, oitocentos e trinta e cinco reais e cinquenta e quatro centavos). 
2-Qual o prazo estimado para que os recursos sejam aplicados em Cachoeiro de
Itapemirim/ES? 
O prazo de desembolso dos recursos para as clínicas credenciadas é até 30/12/2025  
3–O Município possui algum plano de comunicação para a divulgação desses
serviços? R: O município está em fase de credenciamento das clínicas veterinárias,  e
elaboração do planejamento das ações e da forma como será divulgado a população. 
Quais  os  critérios  serão  utilizados  para  a  efetivação  do  serviço  em  nosso
município?  
Das condições de participação da população ao programa: 
- Tutores inscritos no Cadastro Único Nacional (CadÚnico), que apresentem no espelho do
CadÚnico com renda per capita da família de até 2(dois) salários mínimos; 
- Cães do sexo masculino e feminino com idades entre 6 meses e 9 anos de idade; 
- Gatos do sexo masculino e feminino com idades entre 6 meses e 9 anos de idade; 
7.2 Conforme PORTARIA Nº 006-R, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025 Art.  6º: Não serão
atendidos pelo Programa PET VIDA: 
I - animais braquicefálicos; 
II - animais com idade superior a 09 (nove) anos; 
III - animais com sobrepeso (se forem assim avaliados pelo médico veterinário); 
IV - demais animais que apresentem risco cirúrgico elevado (se forem assim avaliados pelo
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médico veterinário); 
7.3 Das obrigações dos tutores: 
-  Providenciar  a  documentação  exigida  para  o  cadastramento  do(s)  seu(s)  animal(is)
conforme será publicado no site da prefeitura e/ou redes sociais; 
- O tutor/responsável pela guarda do animal deverá assinar os Termos de consentimento
livre e esclarecimento conforme fornecido pela clínica; 
- O tutor deverá ser responsável pelo transporte do animal até a clínica credenciada em local
seguro e confortável (animais de pequeno porte deverão ser transportados em caixas de
transportes apropriadas); 
- Os animais deverão comparecer na clínica no dia e hora marcada, em jejum alimentar de
08 horas e hídrico (água) de 4 a 6 horas antes da cirurgia; 
- É recomendado dar banho no animal no dia anterior à cirurgia utilizando de um Shampoo
neutro e garantindo que ele esteja limpo, seco e livre de pulgas e carrapatos. 
- Após a castração, a clínica entrará em contato para o tutor buscar o animal, quando o
mesmo estiver de alta médica, o que acontecerá no mesmo dia (o programa não custeará
diárias de internação); 
-  o  tutor  deverá  restringir  o  acesso  do  animal  ao  local  da  ferida  cirúrgica  através  de
roupinhas cirúrgicas e/ou colar  elizabetano,  conforme a necessidade do animal,  assim
evitando complicações no processo de cicatrização (não fornecido pelo programa); 
- Administrar as medicações no pós-operatório e fazer os curativos no local da cirurgia
conforme será orientado no momento da alta médica, é a responsabilidade do tutor após a
cirurgia; 
Quais os meios de comunicação de divulgação desse programa? 
Faremos a  divulgação através  dos  meios  oficiais  da  prefeitura  (Instagram e o  Site  da
Prefeitura). 
    
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 5 de agosto de 2025.
 
 

ALINE GARCIA BARBIERI 
COORDENADORA EXECUTIVA DE PROTECAO E BEM ESTAR ANIMAL - Mat.

72479302 
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Tramitado por, ALINE GARCIA BARBIERI, Mat. 72479302
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